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Contrato de distribuição internacional de  
mercadorias na importação

Ana Paula  
Paixão Martins

............................................................................

O contrato de distribuição internacional de mercadorias é o instrumento particular escrito indicado ao importador 
todas as vezes que acertarem a distribuição internacional de uma mercadoria no Brasil, conforme orienta a legislação 
brasileira.

O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 12 diz que o importador/distribuidor responde pela reparação 
dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes do produto, assim como por informações insu�cien-
tes ou inadequadas sobre sua utilização e risco (direitos regulatórios). 

Antes de fazer o contrato, é indicado que na fase das negociações, tudo referente à distribuição seja previamente 
acordado assim como os direitos regulatórios da importação da mercadoria. 

NEGOCIAÇÃO INTERNACIONAL OU FASE PRÉ�CONTRATUAL

A negociação internacional ou fase pré-contratual em que vou tratar por aqui é a que precede todas as operações de 
comércio exterior e outros negócios internacionais.

Desconheço operações sem a negociação internacional. É por ela onde tudo começa, quando um negócio interna-
cional acontece.

É uma fase de extrema importância porque é nela que é de�nida várias obrigações e deveres de ambas as partes, assim 
como tudo relacionado à mercadoria, ao pagamento, frete, em caso de avarias, distribuição etc.

A seguir vou dar algumas dicas importantes sobre a fase da negociação.

Ana Paula Paixão Martins é Advogada Internacionalista, possui pós-graduação em Direito Internacional; MBA em Comércio Exterior e Negócios Inter-
nacionais. Além de ser empresária, faz mentoria para Startups, Advogados e Estudantes de Direito. Atende empresas brasileiras e estrangeiras com atuação 
no comércio internacional, contratos internacionais e propriedade intelectual. Também é Consultora da Funcex para o Sebrae/RJ e Sebrae Nacional.
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�uais são os meios adequados para se fazer uma 
negociação internacional? 

A negociação internacional pode ser feita presencial-
mente, quando as partes resolvem se encontrar para 
conversar sobre a exportação ou importação. 

Mas atenção! É necessário ter algum pro�ssional para 
redigir tudo que foi acordado (mesmo que seja manus-
crito), é necessário depois que as partes leiam esse do-
cumento, porque será enviado ao advogado para fazer o 
contrato de distribuição internacional de mercadorias.

�uando uma negociação internacional for feita entre 
pessoas ausentes, distantes, deve ser feita por e-mail, 
sempre! Porque simplesmente tudo �ca armazenado no 
e-mail e no seu servidor.

No WhatsApp pode se perder. Assim como em outros 
aplicativos de conversa. O telefone pode quebrar, estra-
gar, ser furtado ou perdido. E se você não recuperar as 
conversas, pode perder um rico material.

E depois? Como fazer o contrato? 

Ah, vai fazer um contrato verbal? Não né?

Nós advogados precisamos de material escrito e bem es-
crito para redigir um excelente, completo contrato de 
distribuição internacional de mercadoria.

�uais temas precisamos tratar na fase da  
negociação internacional?
Na fase da negociação internacional, também conhe-
cida como fase pré-contratual, você deve conhecer o 
seu fornecedor, seu cliente, discutir sobre a mercadoria 
importada ou exportada, qualidade, tipos, data de ven-
cimento, forma de pagamento, qual será o frete (inco-
term), prazo para pagamento, etc.

É uma fase de muitas perguntas, respostas, 
questionamentos, tirar dúvidas sobre a mercadoria, 
antes de comercializá-la, por exemplo.

A fase da negociação internacional antecede o contrato 
de distribuição internacional de mercadorias.

�ual pro�ssional pode ser contratado para  
exercer a função de negociador internacional? 

Neste caso, temos alguns pro�ssionais bem diferentes. 
O que importa aqui é ter experiência com negociações.

Pro�ssionais de comércio exterior, de negócios interna-
cionais, advogados e vários outros pro�ssionais podem 
exercer este cargo.

É possível fazer um contrato de distribuição 
internacional de mercadoria sem antes ter feito a 
negociação internacional? 

Possível é, mas não é o indicado.

O indicado é fazer a negociação, estabelecer tudo entre 
as partes e passar os combinados para o advogado redi-
gir o contrato.

O não indicado é simplesmente mandar fazer o contrato 
de distribuição internacional de mercadorias. Pode ima-
ginar quantas perguntas nós, advogados, fazemos aos 
nossos clientes quando isso ocorre?

“

”

É necessário fazer o contrato de  
distribuição de mercadoria importada 

todas as vezes que for importar  
mercadoria, distribuí-la e revendê-la 

ao consumidor �nal do Brasil
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A fase da negociação internacional ou pré-contratual é 
tão importante para um procedimento de importação 
quanto é o seu contrato escrito de distribuição comer-
cial internacional de mercadoria.

É necessário sempre fazer, discutir tudo antes de vender 
uma mercadoria, porque a mesma vai atravessar o oceano 
de navio ou avião. Ter que trazer mercadoria de volta por 
imprevisibilidade contratual é inviável �nanceiramente. 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
MERCADORIA IMPORTADA

É necessário fazer o contrato de distribuição de mercado-
ria importada todas as vezes que for importar mercadoria, 
distribuí-la e revendê-la ao consumidor �nal do Brasil.

Para o Direito Brasileiro, a responsabilidade é do impor-
tador sobre a mercadoria importada.

Logo, o contrato de distribuição da mercadoria é um do-
cumento muito importante para a empresa importado-
ra e/ou distribuidora e consumidor �nal da mercadoria.

Idioma do contrato de distribuição de  
mercadoria importada

O idioma estrangeiro pode ser qualquer um, mas a 
versão em Português brasileiro é bem-vinda, tendo em 
vista que precisa ser lido, analisado por departamento 
jurídico da empresa, sócios, e demais funcionários. Mui-
tos podem não saber o idioma estrangeiro do contrato, 
além de poder ser registrado em cartório brasileiro.

Direito aplicável ao contrato de distribuição de 
mercadoria importada

A distribuição da mercadoria ocorrerá no Brasil. Logo a 
lei aplicável é a lei brasileira.

O Código Civil trata do contrato de distribuição de 
forma genérica. Não trouxe nenhum artigo especí�co 
sobre o tema. Portanto, o contrato é atípico, podendo 
as partes estipularem tudo que quiserem, desde que não 
desrespeitem a lei brasileira.

Cláusulas importantes ao contato de  
distribuição de mercadoria importada

A primeira cláusula que devemos abordar é a da dis-
tribuição. As partes devem de�nir com precisão tudo 

relacionado à distribuição, tais como, mercadoria(s) a 
serem distribuídas, área de abrangência do contrato, o 
crescimento e o marketing da marca comercial importa-
da, além do registro da mesma no Brasil.

É muito importante estabelecer com o fornecedor 
estrangeiro da mercadoria as obrigações e deveres das 
partes. Tudo isso deve ser bem discutido. Não se esque-
cer de estabelecer, em caso de rescisão contratual, pena-
lidades e indenizações.

As partes devem tratar também sobre a exclusividade 
territorial da importação, concedida pela empresa for-
necedora estrangeira à empresa importadora distribui-
dora brasileira.

Vai importar uma mercadoria? Atente-se à necessidade 
de respeitar a legislação brasileira sobre cada categoria 
de mercadoria importada. E também que é sempre uma 
empresa legalmente constituída no Brasil que pode im-
portar mercadoria estrangeira.

O contrato de distribuição é o documento que repre-
senta o negócio jurídico de distribuição da mercadoria.

Além disso, no ato de importar mercadoria, informar 
também quem será o distribuidor em território brasileiro.

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO  
INTERNACIONAL DE MARCA  
ESTRANGEIRA

O contrato de distribuição internacional de marca es-
trangeira é o instrumento contratual pelo qual as partes 
nacionalizam, juntamente com a importação, a entrada 
de uma marca internacional no Brasil.

É importante que o Distribuidor (muitas vezes o próprio 
importador) tenha experiência com vendas e distribui-
ção no mercado brasileiro.

Para que isso aconteça você precisa fazer um contrato de 
distribuição internacional de marca estrangeira. 

O que é contrato de distribuição internacional 
de marca estrangeira?

Trata-se de um contrato pelo qual um fornecedor es-
trangeiro se compromete a vender um produto ou servi-
ço ao distribuidor para que ele venda para o seu merca-
do consumidor.
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“

”

Os contratos internacionais, assim 
como os nacionais, podem vir com a 
cláusula de exclusividade na distribuição 
de produto ou serviço no território 
acordado. É também uma cláusula 

estipulada pelas partes, respeitando a 
vontade delas e às leis locais

É um contrato entre o dono da marca estrangeira com 
o importador e distribuidor da marca estrangeira no 
Brasil, com a �nalidade de importar e distribuir a marca 
estrangeira, e onde o distribuidor tem know how na dis-
tribuição do produto. 

Esse contrato pode conter uma cláusula em que garante 
a exclusividade da distribuição naquele território.

No Brasil, os artigos 710 a 721 do Código Civil dispõem 
sobre contrato de agência e distribuição, regra geral.

As cláusulas desse contrato são estipuladas pelas partes.

No Brasil, o Código Civil dispõe as normas gerais e cabe 
às partes acordarem, através do contrato, as cláusulas.

As partes devem desenvolver cláusulas equilibradas que 
disponham sobre as vontades das mesmas para que o ne-
gócio aconteça.

A cláusula de Exclusividade

Os contratos internacionais, assim como os nacionais, 
podem vir com a cláusula de exclusividade na distribuição 
de produto ou serviço no território acordado. É também 
uma cláusula estipulada pelas partes, respeitando a vonta-
de delas e às leis locais (lei de execução do contrato).

�uero chamar atenção aqui sobre outra cláusula que 
pode vir implícita nessa ou separadamente:

�uota de Fornecimento (forecast) e Aquisição

No contrato é importante estipular a quantidade míni-
ma anual de mercadoria a ser adquirida pelo distribui-
dor, para que surpresas não ocorram. E também é im-
portante estipular as quantidades máximas caso o mer-
cado alvo esteja aquecido. Tudo conforme o importador 
e distribuidor determinar.

Distribuição Internacional 
Em contratos internacionais, geralmente vem um con-
trato “de adesão” para o importador brasileiro assinar. 

Por favor, leia com atenção esse contrato, veja todas as 
cláusulas, o que pode ou não pode cumprir. Imponha as 
suas cláusulas. Argumente, discuta. 

Não assine contrato de distribuição de marca estrangei-
ra para o mercado brasileiro se não puder cumprir com o 

mesmo, a�nal o foro de eleição escolhido geralmente é a 
cidade de onde a empresa importadora é (onde o contra-
to está sendo executado). Ou seja, pode valer a pena, a 
depender do valor do contrato, escolher algum método 
extrajudicial de solução de con�itos tipo a Arbitragem.

Atenção! A Arbitragem não é um procedimento barato 
e quando escolhida em um contrato precisa vir expres-
samente escrita nele qual Tribunal Arbitral escolhido, a 
cláusula compromissória e tudo mais que se refere a ele. 
Não pode haver surpresa na escolha da instituição da 
Arbitragem e muito menos dos preços.

Outras cláusulas importantes
É também muito importante conter no contrato o valor 
da distribuição, o prazo de validade (geralmente o prazo 
é determinado), o foro de eleição e o direito aplicável.

Também as cláusulas de resolução do contrato e multa por 
não cumprimento de alguma outra cláusula estipulada. 

Junto desse contrato, também podem ter contratos aces-
sórios variados. 

A lista das mercadorias a serem distribuídas e os preços 
também devem constar, para não haver surpresas. 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO  
INTERNACIONAL DE MERCADORIAS 
NOS MARKETPLACES  
INTERNACIONAIS

O contrato de distribuição internacional de mercado-
rias para marketplaces internacionais é um documento 
exigido quando o distribuidor da mercadoria (impor-
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tador brasileiro) vai vender mercadorias do fornecedor 
estrangeiro; redigido, regra geral, em Português (no 
caso de fornecedor brasileiro) e idioma estrangeiro (do 
fornecedor).

A importação através dos marketplaces internacionais 
está em alta e cada dia mais sendo praticada pelas empre-
sas. O contrato de distribuição internacional é exigido 
em alguns marketplaces internacionais para todas as em-
presas que distribuem e vendem através das plataformas 
os produtos de terceiras empresas.

Contratos de distribuição internacional de  
mercadorias
Consiste em um documento escrito, um contrato, no 
qual constará os deveres e as obrigações oriundas da 
relação estabelecida entre as partes. Um importador/
distribuidor brasileiro compra de empresa estrangeira e 
importa os produtos para distribuir no Brasil. 

No corpo do contrato, várias cláusulas precisam estar 
presentes, tais como a de exclusividade, o forecast dos 
produtos, a área de abrangência do contrato, o prazo do 
contrato, forma de pagamento.

Contrato de distribuição internacional bilíngue 
ou somente em Português?
Se tiver um fornecedor estrangeiro e o marketplace está 
em Português, vai ser bilíngue, Português/Inglês ou 
Português/idioma.

No campo do marketplace, terá espaço para baixar um 
contrato. �ue seja bilíngue.

Não terá como baixar a tradução do mesmo. 

Isso porque a sua empresa brasileira foi montada para 
�car ativa por anos, certo?

Para o melhor controle interno, feito por funcionários 
que não conhecem outro idioma, o Português é reco-
mendado sempre.

Posso usar modelo de contrato de distribuição 
internacional nos marketplaces?
Não aconselho ninguém usar modelo de contrato algum 
se não um advogado. Isso porque é muito raro encontrar 
pessoa que entenda de contratos que não advogados.

Esse contrato de distribuição que será inserido na pla-
taforma do marketplace internacional será o contrato 
ativo entre você e seu importador/distribuidor. Logo, o 
contrato precisará estar bem feito, completo. 

Autorizações de uso da marca
Alguns marketplaces internacionais podem pedir que 
seja entregue uma autorização de uso da marca estran-
geira no Brasil.

Essa autorização de uso no marketplace precisa ser um 
documento bem redigido. 

Registro da marca estrangeira no Brasil é  
necessário?
A marca estrangeira só é válida no seu país de origem.

A marca estrangeira logo precisará ser registrada no Bra-
sil, pois se assim não acontecer, pode correr o risco de 
ter a sua marca registrada por uma terceira pessoa. Com 
isso, o contrato de distribuição terá problemas. Passível 
de anulação. Pois a sua marca não poderá mais ser ven-
dida no Brasil.

Entende agora a importância de fazer o registro da mar-
ca estrangeira no Brasil?

Antes de iniciar em um marketplace, o importador/dis-
tribuidor irá checar a necessidade do contrato se optar 
por vender através do marketplace.

Chame um advogado, se não tiver um. O contrato será 
escrito por advogados de ambas as partes.

Não se aventure redigindo ou aceitando um documento 
tão sério como esse sem ter certeza de que é ideal para a 
sua empresa.

Esse contrato de distribuição será o documento o�cial 
das operações de distribuição internacional da marca es-
trangeira com o importador/distribuidor brasileiro.

“

”

O contrato de distribuição  
internacional é exigido em alguns 
marketplaces internacionais para 

todas as empresas que distribuem e 
vendem através das plataformas os 

produtos de terceiras empresas


